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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
54ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 54ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 54ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
91ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ/MF nº 45.992.476/0001-94 - NIRE 35.300.057.015

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Abril de 2026
I. Data, Hora e Local: Aos 27/04/2026, às 15h, na sede social II. Presença: Presentes os acionistas
representantes da totalidade do capital social. III. Publicações Prévias: (a) Aviso de Acionistas - 
Dispensada a publicação do Aviso aos Senhores Acionistas; (b) Edital de Convocação - Formalidades 
dispensadas; e (c) Publicações do art. 133 da Lei 6.404/76 - Os documentos mencionados no art. 133 da 
Lei 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31/12/2025 foram devidamente publicados no dia
27/03/2026, Jornal O Dia SP. IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando Antonio Segismundo 
Caffarena Celani e Secretário: Sra. Erika Fernanda Moura. V. Ordem do Dia: (1) Autorização para que a 
ata seja aprovada em forma sumária; (2) Apresentação do parecer do Conselho Fiscal; (3) Deliberar sobre
a aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos 
ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (4) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício;
(5) Eleição da diretoria; (6) Fixar sua remuneração; (7) Eleição do conselho Fiscal; (8) Outros Assuntos. 
VI. Deliberações: Declarada aberta a sessão e feita a leitura e a discussão da Ordem do Dia, os acionistas
deliberaram, por unanimidade de votos, o seguinte: 1. Autorizada a lavratura da presente ata de forma 
sumária; 2. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal, foi lido o parecer do Conselho Fiscal sugerindo
à AGO a aprovação das contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 3. Aprovação das contas 
dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao exercício
social encerrado em 31/12/2025. Tendo em vista a apresentação do parecer do Conselho Fiscal à AGO 
sugerindo a aprovação das contas da Administração da Companhia, bem como o Balanço Patrimonial e o
Balanço de Resultado do Exercício findo em 31/12/2025, as mesmas foram aprovadas por todos os
acionistas. Para todos os fins, os documentos ora aprovados ficarão arquivados na sede social da
Companhia. 4. Destinação do Lucro do Exercício. Os sócios deliberaram por unanimidade pela conversão
de 5% do resultado do exercício em reserva legal R$ 538.450,00 e ratificam a distribuição de dividendos já
realizada por ocasião da AGE de 18/12/25 no valor de R$ 5.000.000,00. 5. Composição e Eleição da 
Diretoria. Os acionistas deliberaram por unanimidade pela composição da Diretoria, que será composta por
três cargos: Diretor Presidente, Diretor Industrial e Diretor Administrativo. Sendo reeleita a seguinte
composição da diretoria para o mandato a ser exercido pelo período de 30/04/2026 até a próxima
Assembleia Geral Ordinária: a) Diretor Presidente: Reeleito o Sr. Fernando Antonio Segismundo 
Caffarena Celani, RG nº 20.146.802/SSP-SP, inscrito no CPF/MF nº 132.054.598-06, para o cargo de 
Diretor Presidente. b) Diretor Industrial: Reeleito o Sr. Carlos Roberto de Anchieta, RG 8.392.644-6  
SSP/SP e CPF 041.527.088-08, para o cargo de Diretor Industrial. c) Diretor Administrativo: Reeleito o  
Sr. Helio Sebastião Tovazzi, RG 19.496.059 SSP/SP e CPF 137.400.128-70, para o cargo de Diretor 
Administrativo. 6. A Assembleia determinou, por unanimidade, que a remuneração anual da diretoria será no 
valor de até R$ 2.400.000,00, de acordo com as normas fiscais vigentes, ficando a critério da mesma a
distribuição entre seus membros. 7. Os acionistas deliberaram pela manutenção do conselho fiscal, na forma
do Capítulo V, artigos 13º e 14º, que terá mandato até a realização da próxima assembleia, e será composto 
por três membros efetivos e dois suplentes, conforme segue: Membros: - Walmir Scarpinelli, contabilista, 
RG 11.985.627-X, CPF 778.142.318-68; - Pedro Luiz Stracçalano, contabilista e advogado, 
RG 15.119.314, CPF 016.265.468-51; - Juarez Torino Belli, contabilista, RG nº 6.399.281 SSP/SP e do
CPF/MF nº 718.553.948-04, Suplentes: - Monica Scarpinelli, RG 35.457.953-8 CPF 422.732.608-73; - 
Sandra Regina Marques Consulo, RG 17.085.575-2, CPF 079.493.318-10. A remuneração dos
Conselheiros fiscais foi aprovada pela totalidade dos sócios, na forma da lei. 8. Outros Assuntos: a. A 
Assembleia aprovou a sugestão da diretoria de pagar juros sobre capital próprio no presente exercício e nos
próximos conforme disponibilidade de caixa, sendo que os valores pagos a esse título poderão ser
descontados do dividendo mínimo previsto no Estatuto. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretária. 
Diretores Eleitos: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani; Sr. Carlos Roberto de Anchieta 
e Sr. Hélio Sebastião Tovazzi. Valinhos, 27 de abril de 2026. Mesa: Sr. Fernando Antonio S. Caffarena 
Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretário. Diretores: Sr. Fernando Antonio S.
Caffarena Celani - Diretor Presidente; Sr. Carlos Roberto de Anchieta - Diretor Industrial; Sr. Hélio
Sebastião Tovazzi - Diretor Administrativo. JUCESP nº 190.543/26-7 em 07/05/2026. Marina Centurion
Dardani - Secretária Geral.

DAR 
CIÊNCIA AO ESPÓLIO DE JOAQUIM DE BARROS, ESPÓLIO DE LIDIONETA HEN-
RIQUE DE BARROS, ESPÓLIO DE ALEXANDRE GYARAKI, ESPÓLIO DE ROZA-
LIA GYARAKI, MARIA LINDINALVA DA SILVA E A TERCEIROS EVENTUALMENTE 
INTERESSADOS

SINACRED – SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO
CNPJ Nº 01.655.970/0001-98 - Código Sindical: 000.563.000.89306-4

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO - SINACRED, 
entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ sob o n. 01.655.970/0001-98, 
com Sede na Rua Bela Cintra, 967, Conjuntos 81 e 82, parte, Consolação, São Paulo 
- SP e Sede Regional na Avenida Presidente Antonio Carlos, 54, sala 1004, Centro, 
Rio de Janeiro - RJ, Código Sindical de nº 000.563.000.89306-4, na qualidade de 
legítima representante da categoria econômica das cooperativas de crédito, neste ato 
representado por seu Presidente, Dr. Marísio Eugênio de Almeida Filho, subscreve 
o presente edital de convocação: A entidade acima denominada convoca todos 
os representantes das Cooperativas de Crédito no Estado do Espírito Santo, para 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, no dia 22 de maio de 2026 (sexta-
feira), por videoconferência através da plataforma Microsoft TEAMS, através de link 
a ser obtido mediante inscrição pelo e-mail sinacred@sinacred.com.br, às 14:00h em 
primeira convocação, com 50% (cinquenta por cento) dos representantes da categoria 
na base territorial citada, em segunda convocação às 14:30h com 30% (trinta por 
cento) dos representantes da categoria na base territorial citada, e em terceira e 
última convocação às 15:00h com qualquer número de participantes, com o quórum 

da categoria na base territorial citada. Para a devida participação os interessados 
devem se cadastrar através do e-mail sinacred@sinacred.com.br informando: Nome 
completo, Telefone Celular, E-mail, Nome e endereço da Cooperativa de Crédito que 
representa e Cargo ocupado na Cooperativa. Esta convocação é para a categoria 
econômica das cooperativas de crédito, associados e não associados, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: a) 

de trabalho; b) 

de 2026
sindical laboral; c) 

Espírito Santo/ES, 12 de maio de 2026.
MARÍSIO EUGÊNIO DE ALMEIDA FILHO

Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
PROCESSO Nº 1164596--72.2023.8.26.0100 - O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de  São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JIAJUN ZENG, RGN 
G390437-H, CPF 240.284.248-28, que lhe foi proposta uma 
ação de Divórcio Litigioso por parte de Anne Yin Li Wang. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2026.               | 12,13 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº  1005557--73.2022.8. 
26.0100 - O(A) Dr (a). Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Pacubi ou Giuseppe 
Pacubi, Oswaldo Pacubi, Anna Sidney Pacubi ou Ana Sidney 
Pacubi, Julia Pacubi Rosso, Luzia Pacubi, Anacleto Pacubi, 
Annita Santina Pacubi Guimarães, Elza Guimarães Costa, Léa 
Pacubi, Octacilo Costa, Eustáquio Choque Zacari, Fidela 
Churqui De Choque, Rhema Informática S/C Ltda., Erwin 
Bruno Gerhard Schulz, Guinza Administradora de Bens Ltda - 
ME, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que  Maria do Carmo Pacubi 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel situado na Rua Francisca Sá Barbosa, nº 
20, Luz, São Paulo-SP, CEP 01103-110, objeto da matrícula 
nº 79.032 do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    | 12, 13 

26ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 
Edital de Citação.Prazo 20dias.Processo nº 1132817--65.2024. 
8.26.0100. O Dr. Renan Oliveira Zanetti, MM. Juiz de Direito 
da 26ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz saber a Marly 
Setsuko Kanaguchi Yabuya CPF 050.850138-59, que Erbe 
Incorporadora 019 S/A ajuizou ação comum para cobrança de 
R$ 4.406.577,88 (agosto/2024), referente ao Instrumento 
Particular de Contrato de Promessa de Venda e Compra de 
Unidade Condominial, do apto. 91, bloco A1-Tribeca, do 
Residencial The Penthouses Tamboré. Estando a ré em lugar 
incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.             | 12,13 

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

J  B   S  F , , ,   20/11/1964, , 
  A  - BA,     S  P  - SP,   J  B  

 S    N  D  M  S ;  L  T , , ,   
20/01/1968,   ,   S  P  - SP,     
S  P  - SP,   V  T    M   O  T .

J  V  F , , ,   21/09/2000, ,   
C  - MA,     S  P  - SP,   R  M  F ;  
V  B  V , , ,   28/02/2000,   

,   S  P  - SP,     S  P  - SP,   J  
A  V    Z  A  B  V .

W  A   O  , , ,   21/01/1976, , 
  T  - PI,     S  P  - SP,   D  M  

 O ;  J  G   F , , ,   20/08/1990, 
,   T  B  - SE,     S  P  - SP,  

 V  D   F    A  G   S  F .

G  M  N   S , , ,   20/06/1996, 
,   S  - BA,     S  P  - SP,   

M  S   S    A  N  D ;  M  E  S   
J , , ,   07/03/2006,   ,   I  - 
BA,     S  P  - SP,   R  O   J    S  
A   S .

A  S  V , , ,   27/10/1966, ,  
 M  - SP,     S  P  - SP,   V  V   
 G  S  V ;  M  M  R , , ,   

29/10/1959,  ,   S  A  - SP,     S  P  - 
SP,   M  C  R    A  R  M .

G   S  M , , ,   26/04/1994, ,  
 D  - SP,     S  P  - SP,   F  R  

M    M  C  S   S ;  L  M  S , , , 
  13/11/1994, ,   S  P  - SP,     

S  P  - SP,   J  I   S    M  A  M   S .

W  L  D   S  , , ,   04/06/1988,  
,   C  - BA,     S  P  - SP,   

E   S    J  R  D   S  ;  I  C   S , 
, ,   07/06/1987,   ,   

S  P  - SP,     S  P  - SP,   A  J   
S    C  M  C   S .

D  R   S , , ,   04/07/1991, , 
  O  - CE,     S  P  - SP,   D  R  

 S    M   S  M   S ;  L   S  E , , 
,   08/06/1992, ,   I  - CE,    

 S  P  - SP,   G  E   C    M   G   S  
E .

E  G  S  , , ,   05/12/1971, , 
   - BA,     S  P  - SP,   W  A  

 S    S  R  G ;  M   S  A , , 
,   18/04/1978,  ,   C  - BA, 

    S  P  - SP,   J  E  A    A  
C   S .

A  F  S , , ,   03/11/1999,  , 
  S  P  - SP,     S  P  - SP,   E  

 J  S    C  M  F ;  C  G  S  F , , 
,   26/03/1997, ,   M  - SP,    

 S  P  - SP,   G  S  F    L  G   S .

J   S  M  , , ,   17/07/2004,   
,   S  P  - SP,     S  P  - SP,  

 O  M   S    R  S   S  ;  A  G  N  
O , , ,   01/04/2006,  ,   S  P  
- SP,     S  P  - SP,   L   S  O    
J  S  N  O .

C  D  V , , ,   08/11/1997, ,  
 S  P  - SP,     S  P  - SP,   N  D  V  ; 

 L  H  A  C , , ,   29/03/2003,  
 ,   S  P  - SP,     S  P  - SP,   

G  C   G    M  A   S .

L  L   S  , , ,   12/07/1994, ,  
 S  P  - SP,     S  P  - SP,   J  R   S  

  N  C   L  ;  C  S  M  , , ,   
08/10/2000, ,   V  - MG,     S  P  - SP, 

  J  F  M    M  A   S .

G  M  G , , ,   23/03/2000, ,  
 S  P  - SP,     T   S  - SP,   J  G  

F    A   S  M  G ;  G  R  P  M , 
, ,   24/12/2000,   ,   S  P  - SP, 
    S  P  - SP,   O  T  M    D  

R  P .

D  M , , ,   11/01/1958, ,   C  
- PR,     S  P  - SP,   J  M    L  
G  M ;  F  C  A   S  , , ,  

 17/06/1975,  ,   M  - SP,     S  P  - 
SP,   J  A   S    D  E   S .

L  A  P  , , ,   19/08/1982, , 
  S  P  - SP,     S  P  - SP,   L  

A  P    J  G  P  ;  M  F  A   C  , , 
,   29/09/1990, ,   M  - SP,  

   S  P  - SP,   E  R   C    F  C  A  
 S .

M  G  P , , ,   22/04/2001,  
 ,   S  P  - SP,     S  P  - SP,  
 M  A  P    M  F  G ;  T   S  S , 

, ,   04/12/2001,    ,   
S  P  - SP,     S  P  - SP,   C  D  S   

 I   S  S .

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Os planos de saúde coleti-
vos tiveram reajuste anual mé-
dio de 9,9% nos dois primeiros
meses de 2026. Essa variação é
a menor em cinco anos, mas re-
presenta mais que o dobro da
inflação oficial medida.

Os dados se referem aos re-
ajustes anuais praticados pelas
operadoras nos dois primeiros
meses do ano e foram divulga-
dos na última sexta-feira (8) pela
Agência Nacional de Saúde Su-
plementar (ANS), órgão regula-
dor do setor.

A última vez em que os pla-

nos coletivos – aqueles contra-
tados por empresas, empresári-
os individuais e associações de
classe – tiveram reajuste médio
menor que o do início de 2026 foi
em 2021, quando subiram 6,43%.

Em 2021, ano de pandemia de
covid-19, os planos subiram me-
nos porque o isolamento social
levou à redução na realização de
consultas, exames e cirurgias ele-
tivas (não urgentes).

Acima da inflação
Para efeito de comparação, em

fevereiro de 2026, a inflação ofi-

cial – apurada pelo Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) ficou em 3,81%.

O Instituto de Defesa de Con-
sumidores (Idec), uma organiza-
ção independente, costuma criti-
car aumentos acima da inflação.

A ANS, no entanto, defende
que não é correto fazer compara-
ção simples entre inflação e rea-
juste dos planos.

“O percentual calculado pela
ANS considera aspectos como
as mudanças nos preços dos pro-
dutos e serviços em saúde, bem
como as mudanças na frequên-

cia de utilização dos serviços de
saúde”, diz a agência.

Regra de reajuste
Diferentemente dos planos

de saúde individuais ou familia-
res % celebrados diretamente
com as operadoras para a própria
pessoa e dependentes % os rea-
justes dos planos de saúde cole-
tivos são decididos por meio de
livre negociação entre a pessoa
jurídica contratante e a operado-
ra ou administradora do plano.

Nesses planos coletivos, os
que têm menos de 30 beneficia-

Planos de saúde coletivos têm reajuste médio de 9,9%,
mostra Agência Nacional de Saúde Suplementar

dos têm o mesmo percentual de
reajuste por operadora. Dessa
forma, a ANS consegue observar
o reajuste médio, separando os
planos por porte.

Nos dois primeiros meses de
2026, os planos com 30 ou mais
vidas, como classifica o jargão do
setor, subiram 8,71% em média.
Já os com até 29 clientes, 13,48%.
De acordo com a ANS, 77% dos
clientes são de planos com 30 ou
mais vidas.

No caso dos planos individu-
ais, é a ANS que determina a mu-
dança de valor.

Dados do setor
Os dados mais recentes da

ANS, relativos a março de
2026, apontam que o Brasil ti-
nha 53 milhões de vínculos de
planos de saúde (uma pessoa
pode ter mais de um contrato),
aumento de 906 mil em um ano.
De cada 100 clientes, 84 eram
de planos coletivos.

Em 2025, ainda segundo a ANS,
o setor de saúde suplementar re-
gistrou receitas totais de R$ 391,6
bilhões, com lucro líquido acumu-
lado de R$ 24,4 bilhões, o maior já
registrado. (Agência Brasil)

A partir desta segunda-feira
(11), investidores que buscam
alternativas mais simples e com
previsibilidade de rendimento
poderão utilizar o Tesouro Reser-
va, que possibilita investimentos
a partir de R$ 1. O novo título do
Programa Tesouro Direto foi lan-
çado na manhã de hoje na Arena
B3, na capital paulista.

O Tesouro Reserva é um lan-
çamento da Secretaria do Tesou-
ro Nacional, da B3 e do Banco do

Tesouro Nacional lança título com aplicação a partir de R$ 1
Brasil e prevê rendimento inde-
xado à taxa básica de juros (Se-
lic). Outra novidade desse título
é que ele poderá ser negociado
em qualquer hora do dia, todos
os dias da semana.

O foco do Tesouro Reserva é
o pequeno investidor ou quem
pretende montar uma reserva de
emergência.

“Na prática, ele é exatamente
igual ao investimento de outros
títulos. Ele só vai ter um ticket

inicial, um investimento mínimo
menor, que é de R$ 1. A diferença
é que ele funciona 24 horas por
dia, sete dias por semana”, expli-
cou Daniel Leal, secretário do
Tesouro Nacional.

Inicialmente esse título ficará
disponível apenas para a base de
80 milhões de correntistas do
Banco do Brasil mas outras insti-
tuições também poderão oferecê-
lo em breve, após a fase de tes-
tes. Nesta etapa, os investimen-

tos e resgates serão realizados
por meio do aplicativo Investi-
mentos BB, utilizando transação
via PIX.

Ao contrário do Tesouro Se-
lic, o Tesouro Reserva não terá
marcação a mercado, o que quer
dizer que não vai oscilar diaria-
mente com as mudanças nas ta-
xas de juros do mercado.

Segundo a Secretaria do Te-
souro Nacional, o Tesouro Reser-
va seguirá as mesmas regras dos

demais títulos do Tesouro Dire-
to. Haverá incidência de Impos-
to de Renda (IR) apenas sobre
os rendimentos, no momento do
resgaste ou do vencimento,
com alíquotas regressivas:
quanto mais tempo o investi-
mento permanecer aplicado,
menor o imposto.

Já para as aplicações que
forem resgatadas em até 30
dias, poderá haver cobrança de
Imposto sobre Operações Fi-

nanceiras (IOF), que também
será regressiva e zerada após
esse período.

A cobrança dos impostos, diz
a secretaria, será automática, re-
alizada pela própria instituição
financeira, sem necessidade de
qualquer pagamento adicional
por parte do investidor.

O limite para aplicação é R$
500 mil por investidor ao mês,
sem restrição para resgates.
(Agência Brasil)


